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Senhor Presidente,

O vereador abaixo subscrito, com fulcro no Regimento Interno da Câmara Municipal de Vera-MT, INDICA, após ouvido o Soberano Plenário, ao Prefeito Municipal, Senhor Moacir Luiz Giacomelli, a necessidade de se fazer um projeto de lei, isentando da cobrança do Imposto Territorial Predial Urbano (IPTU), os Portadores de TEA (Transtorno do Espectro Autista).

JUSTIFICATIVA
Considerando o Art. 37, Inciso III da Lei 548/2002 – Código Tributário do Município já isenta Portadores de Deficiência Física ou Mental;

Considerando, que o Transtorno do Espectro do Autismo (TEA) é uma condição neurobiológica que traz prejuízos no desenvolvimento do indivíduo;
Considerando que não há cura, e o tratamento é basicamente feito por meio de psicoterapia e fonoaudiologia além de outros que podem ser necessários, e que esses tratamentos são fundamentais para que os sintomas diminuam e o indivíduo possa ter uma vida o mais funcional possível.

Considerando por fim, que a propositura visa dar um conforto financeiro a família que possua um ente com TEA, a fim de garantir que a renda familiar deste seja destinada aos custos do tratamento;
Nesse sentido, e diante das razões expostas, solicitamos dos Nobres Colegas Vereadores o apoio para a aprovação desta Indicação, que entendemos ser de grande relevância.
Gabinete dos Progressistas da Câmara Municipal de Vera-MT, aos dois dias do mês de setembro de 2024.
PAULO HENRIQUE DOS SANTOS
Vereador - PP
